
INDICAÇÃO 
 
 

“O vereador Reginaldo Rocha Santana
(Rochinha), no uso de suas atribuições
previstas no artigo 133 do Regimento Interno,
indica ao Chefe do Executivo Municipal que
formalize e assegure a continuidade do
programa ‘Escola Vai à Câmara’, incluindo a
visita dos alunos à Câmara Municipal como
atividade eletiva em convênio com a Escola do
Legislativo, promovendo o aprendizado sobre o
Legislativo e a cidadania.”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Considerando que o Programa “Escola Vai à Câmara” promove ações educativas que aproximam os
estudantes do Legislativo Municipal;
 
Considerando que a vivência prática na Câmara contribui para a compreensão do papel do Legislativo e
fortalece a formação cidadã;
 
Considerando que atualmente cada escola realiza uma visita semanal à Câmara Municipal, limitando-
se a uma sala por vez, permitindo que todos os estudantes tenham oportunidade de vivenciar o
Legislativo de forma organizada e educativa;
 
O Vereador solicita, portanto, que o Chefe do Executivo Municipal formalize e assegure a continuidade do
Programa “Escola Vai à Câmara”, incluindo as visitas dos alunos à Câmara Municipal como atividade
eletiva, em convênio com a Escola do Legislativo, de modo a promover o aprendizado sobre o Legislativo
e a cidadania.
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 11 de maio de 2026.

 
 
 

Rochinha - AVANTE
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